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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

DESPACHO Nº 9897 / 2019 - GECON/PRAD (11.00.15.08.01) 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Teresina-PI, 26 de Novembro de 2019

À Pró-reitoria de Administração

Senhor Pró-reitor,

Considerando que o contratado manifestou interesse em prorrogar a vigência contratual,
solicitando ainda reajuste do valor conforme fl. 72, efetuamos o cálculo do reajuste, conforme
fl. 81, demonstrando abaixo a comparação entre o valor atual e o valor reajustado:

VALOR CONTRATUAL ATUAL -
ANUAL

VALOR CONTRARUAL C/ REAJUSTE -
ANUAL

321.097,80 329.237,73

Assim, encaminhamos o processo a fim de verificar se a PRAD autorizará a majoração do
referido valor contratual.

(Assinado digitalmente em 26/11/2019 17:51 ) 
ANA GABRIELA SANTOS DE MOURA PACHECO 

Matrícula: 1357897 
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